
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 
 

PUBLICIDADE LEGAL 



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE MARINGÁ - FORO CENTRAL DE MARINGÁ

5ª VARA CÍVEL DE MARINGÁ - PROJUDI

Av. Pedro Taques, 294 - Átrium Centro Empresarial - Torre Norte - 1 andar - Zona 10 - Maringá/PR - CEP: 87.030-008 - Fone: 44 

3025-3744 - Celular: (44) 99175-7890 - E-mail: mar-5vj-e@tjpr.jus.br

Autos nº. 0016058-74.2021.8.16.0017
Processo:  0016058-74.2021.8.16.0017

Classe Processual:  Recuperação Judicial
Assunto Principal:  Pagamento

Valor da Causa:  R$798.163,18
Autor(s):

 
OFFICINA PONTUAL CORTES FINOS LTDA (CPF/CNPJ: 30.858.651/0001-88) representado(a) por 
JORGE ALBERTO ARRUDA DE SOUZA (RG: 84310646 SSP/PR e CPF/CNPJ: 052.938.139-78)
Estrada Progresso, 968 Barracão 3 - Parque Industrial Bandeirantes - MARINGÁ/PR - CEP: 87.070-035

Réu(s):

 

AÇO MINERAÇÃO LTDA - MICHELANGELO (CPF/CNPJ: 77.381.259/0001-54)
Rua Ilha do Sapo, s/nº - QUATRO BARRAS/PR - CEP: 83.420-000

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. (CPF/CNPJ: 90.400.888/0001-42)
Avenida Brasil , 3877 - Zona I - MARINGÁ/PR - CEP: 87.501-000

BANDEMAR COM. IMPT. E EXPT. DE PEDRA EM GERAL LTDA (CPF/CNPJ: 08.641.586/0002-66)
Estrada do Córrego do Cedro, Km 0,121, s/n - Córrego dos Monos - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES 
- CEP: 29.328-000

BOA VISTA STONE COMERCIO DE MARMORES E GRANITOS EIRELI (CPF/CNPJ: 26.086.240
/0001-44)
Sitio Moitão do Norte, 01 zona rural - ATÍLIO VIVÁCQUA/ES - CEP: 29.490-000

BRAMAGRAN BRASILEIRO MÁRMORE E GRANITO LTDA (CPF/CNPJ: 35.989.540/0001-24)
RODOVIA FUED NEMER, SN KM 17 - ARACUI - CASTELO/ES - CEP: 29.360-000

CENTRAL DAS COOPERATIVAS DE CRÉDITO DO UNICOOB SICOOB CENTRAL UNICOOB (CPF
/CNPJ: 05.036.532/0001-00)
Avenida Duque de Caxias, 882 SOBRELOJA 02 - Zona 07 - MARINGÁ/PR - CEP: 87.020-025

CORSUL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DO SUL LTDA (CPF/CNPJ: 85.179.240/0001-58)
Avenida Centenário, 900 - lado par - Pinheirinho - CRICIÚMA/SC - CEP: 88.804-000

Comercial de Ferragens Cofebral Ltda (CPF/CNPJ: 79.146.742/0001-80)
Avenida Brasil, 4531 - Zona 01 - MARINGÁ/PR - CEP: 87.013-000

Comércio de Ferragens Canção Ltda. EPP (CPF/CNPJ: 02.708.539/0001-25)
Avenida São Judas Tadeu, 972 - Jardim Imperial - MARINGÁ/PR - CEP: 87.023-200

EMPORIO DO MARMORE IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA (CPF/CNPJ: 03.377.237/0001-84)
Rodovia Engenheiro Fabiano Vivacqua, BR482 1223 - Área Rural de Cachoeiro de Itapemirim - 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES - CEP: 29.320-899

FÓRMULA 1 COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA (CPF/CNPJ: 11.283.755/0001-67)
Praça Luiz Gonzaga, 36 - Jardim Higienópolis - MARINGÁ/PR - CEP: 87.060-400

GRANITOS GRAMARCAL LTDA. (CPF/CNPJ: 06.193.356/0001-75)
Rua Alípio da Silva, 467 - Palmital - COLOMBO/PR - CEP: 83.413-160

JRD MÁRMORES E GRANITOS LTDA ME (CPF/CNPJ: 22.626.042/0001-75)
ESTRADA 489 - RODOVIA RICARDO BARBIE, S/N - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES - CEP: 
29.328-000

LF COMERCIAL DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA (CPF/CNPJ: 12.888.575/0001-71)
Rua da Reciclagem, 200 - Cilo 3 - LONDRINA/PR - CEP: 86.073-015
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P. S. ALVES & Z. BARBOSA LTDA (CPF/CNPJ: 08.099.746/0001-06)
Avenida Pedro Taques, 690 - de 381/382 a 1131/1132 - Zona 07 - MARINGÁ/PR - CEP: 87.030-000

PAPELARIA CERRO AZUL LTDA (CPF/CNPJ: 84.964.691/0001-33)
Avenida Cerro Azul, 1335 - MARINGÁ/PR

SILVA SELANTES - ADEVED PARTICIPAÇÕES E COM. DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA (CPF
/CNPJ: 10.548.541/0002-93)
Avenida Morangueira, 3012 B - Jardim Alvorada - MARINGÁ/PR - CEP: 87.035-060

TKC SERVIÇOS INTEGRADOS LTDA - EPP (CPF/CNPJ: 17.194.304/0001-30)
Avenida João Paulino Vieira Filho, 1060 - Zona 01 - MARINGÁ/PR - CEP: 87.020-015

TRAMONTINA SUL S/A (CPF/CNPJ: 93.514.180/0001-00)
Rua Garibaldi, 308 - Centro - CARLOS BARBOSA/RS - CEP: 95.185-000

VEMD MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA (CPF/CNPJ: 72.295.793/0001-24)
AVENIDA MONTEIRO LOBATO, 1168 - MARINGÁ/PR

VIAINOX VAREJO E DIST. UTILIDADES (CPF/CNPJ: 04.685.362/0008-90)
Avenida Colombo, 3543 - de 2777/2778 a 4711/4712 - Zona 07 - MARINGÁ/PR - CEP: 87.030-120

euromax marmoraria ltda me (CPF/CNPJ: 03.519.610/0001-94)
Avenida Maringá, 4160 bc3 - Atuba - PINHAIS/PR - CEP: 83.326-010

Terceiro(s):

 

CLEVERSON MARCEL COLOMBO (RG: 58628425 SSP/PR e CPF/CNPJ: 014.868.059-30)
Avenida Duque de Caxias, 882 Torre II, Sala 603 - Zona 07 - MARINGÁ/PR - CEP: 87.020-025

COOPERATIVA DE CREDITO SICOOB METROPOLITANO (CPF/CNPJ: 03.459.850/0001-40)
Avenida Pedro Taques, 294 Sobreloja 2 - Zona 07 - MARINGÁ/PR - CEP: 87.030-000

ESTADO DO PARANÁ (CPF/CNPJ: 76.416.940/0001-28)
Praça Nossa Senhora de Salette, S/N Palácio Iguaçu - Centro Cívico - CURITIBA/PR - CEP: 80.530-
909

Município de Maringá/PR (CPF/CNPJ: 76.282.656/0001-06)
Avenida Quinze de Novembro, 701 - Zona 01 - MARINGÁ/PR - CEP: 87.013-230

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL (PGFN) (CPF/CNPJ: 00.394.460/0001-41)
Rua Marechal Deodoro, 555 7º ANDAR - CURITIBA/PR - CEP: 80.020-911

Edital Geral (Art. 52, § 1º da Lei 11.101/2005)

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CREDORES, TERCEIROS E INTERESSADOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA EMPRESA
OFFICINA PONTUAL MARMORARIA E COMÉRCIO DE MÁRMORES LTDA – EPP (CNPJ/MF n. 30.858.651/0001-88). ART.
52, § 1º DA LEI N. 11.101/2005. EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CREDORES, TERCEIROS E INTERESSADOS, ACERCA DO
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS CORRIDOS, PARA CIÊNCIA E EVENTUAL MANIFESTAÇÃO DE INTERESSADOS, BEM
COMO, PARA HABILITAÇÕES E/OU DIVERGÊNCIAS ADMINISTRATIVAS, NOS TERMOS DO ART. 52, § 1º DA LEI N.
11.101/2005.

A Dra. Suzie Caproni Ferreira Fortes, Juíza de Direito, da 5ª Vara Cível de Maringá – Estado do Paraná, em virtude da lei, FAZ
SABER aos que o presente EDITAL virem, dele notícia tiverem e a quem interessar possa, que neste Juízo tramitam os autos
de PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL sob o nº. 0016058-74.2021.8.16.0017, requerida por OFFICINA PONTUAL
MARMORARIA E COMÉRCIO DE MÁRMORES LTDA – EPP (CNPJ/MF n. 30.858.651/0001-88), sediada na Estrada
Progresso, n. 968, Barracão 3, Parque Industrial Bandeirantes, CEP.: 87.070-035, na cidade de Maringá – Estado do Paraná,
ficando cientes os credores e demais interessados, terão o prazo de 15 (quinze) dias para apresentar ao Administrador Judicial
(Dr. CLEVERSON MARCEL COLOMBO – inscrito na OAB/PR n. 27.401 (e-mail: contato@valorconsultores.com.br), suas
habilitações ou suas divergências quanto aos créditos relacionados, na forma do art. 7º, § 1º, da Lei n. 11.101/2005). O
presente edital é composto por: Resumo da Petição Inicial: Alega a parte autora em sua petição inicial de ev. 1.1 que foi
constituída em 02.05.2018, data em que iniciou suas atividades no ramo de fabricação e instalação de mármores e granitos,
entre outros, possui uma gama seleta de clientes que  sempre manteve a empresa em funcionamento, estimulando a atividade
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econômica e gerando empregos. No ano de 2021, a Autora recebeu o Certificado Destaque Empresarial 2021 realizada na
cidade de Maringá/PR, em avaliação efetuada pela “Lotus   Pesquisa”, auferindo o prêmio de excelência em qualidade no
segmento de Marmoraria, por ter obtido os melhores índices de credibilidade em qualidade e atendimento ao cliente.
Sustentou que, em 05.12.2019, o sócio da autora realizou investimento para a  abertura de loja de venda direta e show room
dos produtos e serviços comercializados ao público, mas que a crise econômica decorrente da pandemia do novo coronavirus
fez com que a autora tivesse que contratar empréstimo para capital de giro, no ano de  2020, o qual foi inadimplido em virtude
na queda dos lucros. Narrou que com a queda abrupta das vendas, não foi possível realizar o pagamento dos títulos emitidos
pelos credores, os quais foram protestados, bem como que houve atraso no pagamento de  fornecedores, impostos e demais
empréstimos bancários. Arguiu não possuir dívidas de natureza trabalhista, bem como que as dívidas tributárias do INSS estão
com as exigibilidades suspensas em decorrência do REFIS. Requereu que fosse deferido o  processamento da recuperação
judicial, a nomeação de administrador. Com a petição inicial, vieram procuração e documentos (eventos 1.2 a 1.66). Proferido
despacho que afastou a suspeita de prevenção e determinou a emenda à inicial, com a juntada de  documentos (seqs. 8.1, 8.2
e 8.3), nos termos do artigo 51, da Lei n° 11.101. Intimado (evento 20), a autora emendou a inicial e juntou documentos
(evento 22). A fim de viabilizar soluções reais na atual conjuntura idiossincrática da empresa Recuperanda, a  mesma efetuou
pedidos na ordem: 1) deferido o processamento da Recuperação Judicial, pediu a suspensão do curso de todos os protestos,
ações e execuções movidas contra si, pelo prazo de 180 (cento e oitenta dias), contados do deferimento do  processamento,
inclusive aquelas dos credores particulares, a teor do art. 52, III c/c art. 6º, caput e § 4º da Lei 11.101/2005, objetivando, com o
plano de recuperação judicial a ser apresentado, a viabilização da superação da sua situação de crise econômico-  financeira,
permitindo a manutenção da sua fonte produtora (art. 47 da mesma Lei); 2) quando do recebimento de eventual ação judicial
no cartório distribuidor em face da empresa ora Requerente, sejam comunicadas e processadas perante o juízo onde
tramitar   o presente pedido de Recuperação, em atenção à regra do art. 6º, § 6º, inciso I da Lei 11.101/2005, pelo fato da
Recuperação Judicial possuir vis atractiva das referidas ações; 3) uma vez deferido o processamento da Recuperação Judicial,
requer a expedição de   dital para a publicação no órgão oficial, contendo o resumo do pedido, a decisão que defere o
processamento, a relação nominal dos credores, a teor do art. 52, § 1º da Lei 11.101/2005; 4) deferido o processamento,
apresentação do plano de recuperação  judicial no prazo de 60 (sessenta) dias contados da publicação da decisão que deferir
seu processamento, a teor do art. 53 da Lei 11.101/2005; 5) a nomeação do administrador judicial para, dentro em 48
(quarenta e oito horas) assinar, na sede do juízo, o termo  de compromisso de bem e fielmente desempenhar o cargo (art. 33)
e para o fim de cumprir os deveres descritos nos arts. 21 e 22, ex vi da Lei 11.101/2005; 6) declarou que não teve decretação
de falência nos últimos 02 (dois) anos, bem como não teve  obtido concessão de recuperação judicial nos últimos 05 anos,
tampouco nos últimos 08 anos referente ao plano especial de recuperação para microempresa ou EPP, conforme o art. 48 da
Lei 11.101/2005; 7)por fim, o sócio da empresa recuperanda declarou  que não possui impedimentos e que a empresa está de
acordo com as exigências do artigo 48 da Lei nº 11.101/2005. Por fim, deu à causa, o valor de R$ 798.163,18 (setecentos e
noventa e oito mil, cento e sessenta e três reais e dezoito centavos). Resumo da   decisão: Decisão de deferimento: 1.
OFFICINA PONTUAL MARMORARIA E COMÉRCIO DE MÁRMORES LTDA – EPP propôs ação de recuperação judicial.
Alegou, em síntese, ter sido constituída em 02/05/2018, para prestar serviços no ramo de   fabricação e instalação de
mármores e granitos, entre outros, tendo como único sócio o Sr. JORGE ALBERTO ARRUDA DE SOUZA. Sustentou que, em
05/12/2019, o sócio da autora realizou investimento para a abertura de loja de venda direta e show room   dos produtos e
serviços comercializados ao público, mas que a crise econômica decorrente da pandemia do novo coronavirus fez com que a
autora tivesse que contratar empréstimo para capital de giro, no ano de 2020, o qual foi inadimplido em virtude na queda  dos
lucros. Narrou que com a queda abrupta das vendas, não foi possível realizar o pagamento dos títulos emitidos pelos credores,
os quais foram protestados, bem como que houve atraso no pagamento de fornecedores, impostos e demais
empréstimos   bancários. Como agravantes da situação econômica, indicou a queda no faturamento, inadimplência dos
consumidores, aumento inesperado do preço da matéria prima, que repercutiu na majoração das commodities, aluguel em
índices inalcançáveis, redução   dos percentuais de produtos vendidos e serviços prestado. Como medida emergencial,
realizou o corte de 14 (quatorze) funcionários em razão da diminuição das vendas, despesas gerais, entre outras e, com
contabilidade enxuta, possui condições de disputar  novamente o mercado em igualdade com seus concorrentes, nos quesitos
atendimento, qualidade e preço. Arguiu, ainda, não possuir dívidas de natureza trabalhista, bem como que as dívidas
tributárias do INSS estão com as exigibilidades suspensas em  decorrência do REFIS. Requereu, por fim, o deferimento do
processamento da recuperação judicial, a nomeação de administrador. Com a petição inicial, vieram procuração e documentos
(eventos 1.2 a 1.66). Proferido despacho que afastou a suspeita de  prevenção e determinou a emenda à inicial, com a juntada
de documentos, nos termos do artigo 51, da Lei n° 11.101. Intimado (evento 20), a autora juntou documentos (evento 200). É o
relatório, em síntese. Decido. 2. Recebo a emenda à inicial (eventos 8 e   22). 3. Da legitimidade para proposição da
recuperação judicial. A recuperação judicial é regida pela Lei nº 11.101/2005, a qual prevê, em seu artigo 47, que o objetivo é "
viabilizar a superação da situação de crise econômico-financeira do devedor, a fim de   permitir a manutenção da fonte
produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, sua
função social e o estímulo à atividade econômica." Desta forma, proporciona-se a manutenção da   atividade empresarial
concomitantemente à superação da crise que se acomete ao devedor. Nesse sentido, o artigo 48, do referido texto legal,
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elenca as sociedades empresárias que são legitimadas a apresentarem pedido de recuperação judicial. Vejamos: Art.   48.
Poderá requerer recuperação judicial o devedor que, no momento do pedido, exerça regularmente suas atividades há mais de
2 (dois) anos e que atenda aos seguintes requisitos, cumulativamente: I – não ser falido e, se o foi, estejam declaradas
extintas,  por sentença transitada em julgado, as responsabilidades daí decorrentes; II – não ter, há menos de 5 (cinco) anos,
obtido concessão de recuperação judicial; III - não ter, há menos de 5 (cinco) anos, obtido concessão de recuperação judicial
com base no plano   especial de que trata a Seção V deste Capítulo; IV – não ter sido condenado ou não ter, como
administrador ou sócio controlador, pessoa condenada por qualquer dos crimes previstos nesta Lei. Assim, analisando o
contrato social e suas alterações, juntado   ela autora nos eventos 1.2 a 1.5, restou comprovado o exercício da atividade
empresarial por mais de 2 (dois) anos, bem como, nos documentos que instruem a inicial, não há qualquer indício que se
amolde às hipóteses dos incisos I a IV do mesmo dispositivo legal. 3.1. Diante disso, declaro legítima a propositura deste feito
pela sociedade empresária autora. 4. Dos requisitos da petição inicial. 4.1. A Lei nº 11.101/2005 prevê, ainda, em seu artigo 51
os requisitos da petição inicial que devem ser observados, bem  como os documentos indispensáveis à propositura da ação:
Art. 51. A petição inicial de recuperação judicial será instruída com: I – a exposição das causas concretas da situação
patrimonial do devedor e das razões da crise econômico-financeira; II – as   demonstrações contábeis relativas aos 3 (três)
últimos exercícios sociais e as levantadas especialmente para instruir o pedido, confeccionadas com estrita observância da
legislação societária aplicável e compostas obrigatoriamente de: a) balanço patrimonial;   b) demonstração de resultados
acumulados; c) demonstração do resultado desde o último exercício social; d) relatório gerencial de fluxo de caixa e de sua
projeção; e) descrição das sociedades de grupo societário, de fato ou de direito; III - a relação nominal  completa dos credores,
sujeitos ou não à recuperação judicial, inclusive aqueles por obrigação de fazer ou de dar, com a indicação do endereço físico
e eletrônico de cada um, a natureza, conforme estabelecido nos arts. 83 e 84 desta Lei, e o valor atualizado do  crédito, com a
discriminação de sua origem, e o regime dos vencimentos; IV – a relação integral dos empregados, em que constem as
respectivas funções, salários, indenizações e outras parcelas a que têm direito, com o correspondente mês de  competência, e
a discriminação dos valores pendentes de pagamento; V – certidão de regularidade do devedor no Registro Público de
Empresas, o ato constitutivo atualizado e as atas de nomeação dos atuais administradores; VI – a relação dos
bens   particulares dos sócios controladores e dos administradores do devedor; VII – os extratos atualizados das contas
bancárias do devedor e de suas eventuais aplicações financeiras de qualquer modalidade, inclusive em fundos de
investimento ou em bolsas de   valores, emitidos pelas respectivas instituições financeiras; VIII – certidões dos cartórios de
protestos situados na comarca do domicílio ou sede do devedor e naquelas onde possui filial; IX - a relação, subscrita pelo
devedor, de todas as ações judiciais e   procedimentos arbitrais em que este figure como parte, inclusive as de natureza
trabalhista, com a estimativa dos respectivos valores demandados; X - o relatório detalhado do passivo fiscal; e XI - a relação
de bens e direitos integrantes do ativo não circulante,  incluídos aqueles não sujeitos à recuperação judicial, acompanhada dos
negócios jurídicos celebrados com os credores de que trata o § 3º do art. 49 desta Lei. 4.2. Desta feita, analisando
detidamente o caderno processual, verifica- se que o inciso I foi atendido   na petição inicial (evento 1.1). Quanto às
disposições do inciso II, foram observadas pela autora nos eventos 1.14 a 1.23. Ainda, a relação completa dos credores,
conforme determinado pelo inciso III, foi juntada no evento 1.25. No tocante à relação  integral dos empregados, exigida pelo
inciso IV, está colacionada aos autos nos eventos 1.27 a 1.29. Os documentos constantes no inciso V estão dispostos nos
eventos 1.5, 1.8 e 1.13. A relação dos bens particulares dos sócios controladores e dos  administradores, prevista no inciso VI,
foi juntada nos eventos 22.2 a 22.6. A exigência do inciso VII foi observada no evento 1.31 a 1.34. As certidões dos cartórios, à
luz do inciso VIII, estão colacionadas no evento 1.35. O prelecionado pelo inciso IX foi atendido  nos eventos 1.30, 1.36 a 1.39
e 22.1. Por fim, as disposições de evento X e XI foram observadas nos eventos 1.45 e 22.1. 4.3. Portanto, preenchidos os
requisitos elencados no artigo supratranscrito. 5. Do deferimento da recuperação judicial. 5.1.   Diante de todo o exposto,
considerando o preenchimento dos requisitos previstos pelo ordenamento jurídico, defiro o processamento desta recuperação
judicial. 5.2. Para dar prosseguimento ao feito, por força do artigo 21, da Lei nº 11.101/2005, nomeio como   administrador
judicial o Sr. CLEVERSON MARCEL COLOMBO, independentemente de termo de compromisso (e-mail:
cleverson@valorconsultores.com.br). 6. Das diligências quanto ao administrador judicial. 6.1. Intime-se o administrador por
meio do sistema  CAJU, se possível a intimação desta forma, ou, por email/ telefone/intimação pessoal, se necessário, para,
em 15 (quinze) dias, informar se aceita o encargo e, aceitando, habilitar- se nos autos. 6.2. Cientifique-se o administrador das
atribuições inerentes ao   cargo, conforme artigo 22, da Lei n. 11.101/2005, saliente-se que, entre suas atribuições, será
necessário zelo com relação à fiscalização e comunicação ao Juízo acerca das hipóteses previstas no artigo 64, da mesma lei.
6.3. Friso que o administrador deve  informar o Juízo acerca da situação da recuperanda, no prazo de 30 (trinta) dias, na forma
do artigo 22, inciso II, alíneas “a” e “c”, da Lei n. 11.101/2005. 6.4. No mesmo prazo do item 6.3, deverá o administrador indicar
eventual necessidade de contratação de  auxiliares (contador, administrador etc), apresentando justificativa e propostas. 6.5.
Consigno que a remuneração do administrador será fixada tão logo seja formalizada e aceita pelo Juízo quanto à indicação
precisa do valor total devido aos credores submetidos   à recuperação judicial, haja vista que a fixação da remuneração,
conforme prevê o artigo 24 da mesma lei, em especial o § 1º, é limitada a 5% (cinco por cento) do montante resultante a ser
apresentado ao Juízo. 7. Dispensada a apresentação de certidões   negativas para que a pessoa empresária recuperanda
exerça suas atividades, exceto para contratação com o Poder Público ou para recebimento de benefícios ou incentivos fiscais
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ou creditícios, devendo ser observada a determinação contida no artigo 69 da  referida lei, tudo conforme determina o artigo
52, II. 8. Disposições acerca das ações movidas em face da recuperanda. 8.1. Diante do deferimento da presente recuperação
judicial, determino a suspensão de todas as ações ou execuções movidas contra a  Officina Pontual Cortes Finos Ltda pelo
prazo de 180 (cento e oitenta) dias, por força do disposto no artigo 62, §4º, devendo as respectivas ações permanecerem no
Juízo em que originalmente foram distribuídas. 8.2. Friso que se excetuam as eventuais ações  previstas nos §§ 1º, 2º e 7º do
artigo 6º da Lei n. 11.101/2005, assim como as ações atinentes aos créditos previstos na forma do § 4º do artigo 49, devendo
ser reiniciado o andamento após o decurso do prazo, independente de pronunciamento deste Juízo,   salvo deliberação em
sentido contrário, conforme ensinamento disposto no artigo 53, inciso III, da mesma lei. 9.Determino que as ações propostas
em desfavor da recuperanda Officina Pontual Cortes Finos Ltda deverão ser comunicadas a este  Juízo pelo Juiz  competente,
tão logo seja recebida a petição inicial, assim como pela recuperanda, que deverá informar a ciência do ajuizamento de ações
ao Juízo imediatamente após a citação. Friso que incumbe à recuperanda promover a retirada, impressão e protocolo
nos   respectivos Juízos, devendo fazer prova, nos autos, de tal protocolo, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a partir da
intimação acerca da confecção por este juízo dos referidos ofícios. 10.Oficie-se às Varas Cíveis, Trabalhistas e aos Juizados
Especiais deste  Foro Central. 11. Da prestação de contas. 11.1. Determino que, enquanto perdurar a recuperação judicial, sob
pena de destituição de seus administradores (artigo 52, IV), deverá a recuperanda apresentar contas demonstrativas mensais
até o 10º dia de  cada mês, ou primeiro dia útil seguinte, caso este recaia em dia não útil, sob a pena já advertida. 12. Das
comunicações necessárias. 12.1.Abra-se vista ao Ministério Público. 12.2.Comunique-se à Fazenda Pública Federal, à
Fazenda Pública do Estado do   Paraná, e à Fazenda Pública do Município de Maringá. Defiro, desde já, a expedição de
comunicações à Fazenda do Município em que sobrevier notícia de que a recuperanda tenha estabelecimento ou negócios.
14. Da expedição de edital 14.1. Determino a  expedição de edital, nos termos do artigo 52, inciso I, §1º, da Lei n. 11.101/2005,
devendo constar, expressamente: a) – o resumo do pedido do devedor e da decisão que defere o processamento da
recuperação judicial; b) a relação nominal de
credores, em que se discrimine o valor atualizado e a classificação de cada crédito; c) a advertência acerca dos prazos para
habilitação dos créditos, na forma do art. 7º , § 1º , da Lei n. 11.101/2005, e para que os credores apresentem objeção ao
plano de recuperação judicial apresentado pelo devedor nos termos do art. 55 da mesma lei. 14.2. A recuperanda deverá
comprovar, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da intimação acerca da elaboração do edital pelo Cartório, a publicação do
edital no Diário da Justiça do Estado do Paraná, bem como em jornal local (físico ou online) de grande circulação na cidade de
Maringá. 14.3. A determinação de item 14.2 se sustenta em razão da na necessidade de se promover a ampla publicidade do
processamento da presente   recuperação judicial, visando permitir o conhecimento, além dos credores, de empregados da
recuperanda, como também de eventuais terceiros interessados na lide. 15. Do plano de recuperação judicial. 15.1. Intime-se
a recuperanda para apresentar em Juízo,  no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da leitura da intimação desta decisão, o
plano de recuperação judicial, sob pena de convolação em falência, o qual deverá conter, segundo prevê o art. 53, incisos I a
III: a) discriminação pormenorizada dos meios de   recuperação a ser empregados, conforme o art. 50 da referida lei, e seu
resumo; b) demonstração de sua viabilidade econômica; e c) laudo econômico- financeiro e de avaliação dos bens e ativos do
devedor, subscrito por profissional legalmente habilitado ou  empresa especializada. 15.2. Frise-se que, nos termos do artigo
54, o plano de recuperação: a) não poderá prever prazo superior a 1 (um) ano para pagamento dos créditos derivados da
legislação do trabalho ou decorrentes de acidentes de trabalho vencidos até  a data do pedido de recuperação judicial; b) não
poderá, ainda, prever prazo superior a 30 (trinta) dias para o pagamento, até o limite de 5 (cinco) salários- mínimos por
trabalhador, dos créditos de natureza estritamente salarial vencidos nos 3 (três) meses  anteriores ao pedido de recuperação
judicial. 15.2. Com a juntada do plano de recuperação judicial, o Cartório, independentemente de nova conclusão, deverá
intimar os credores sobre o recebimento do plano de recuperação, fixando-se prazo de 30 (trinta) dias  para a manifestação e
apresentação objeções, conforme artigo 53, parágrafo único e artigo 55, da mesma lei. 16. Quanto aos credores: a) no prazo
de 15 (quinze) dias deverão os credores apresentar ao administrador as habilitações ou suas divergências quanto   aos
créditos relacionados, conforme disposto no artigo 7º §1º. b) no prazo de 30 (trinta) dias deverão os credores apresentar
objeção ao plano de recuperação judicial a ser apresentado pela recuperanda. 17.Ressalte-se que, decorrendo o prazo de 45
(quarenta e cinco) dias acima deferido aos credores, incumbe ao administrador judicial promover as habilitações e juntadas de
documentos, bem como realizar as diligências para expedir edital contendo a relação dos credores, com indicativo do local e
dos horários, bem como do prazo comum que os indicados no artigo 8º da Lei n. 11.101/205  deverão receber acesso aos
referidos documentos, conforme artigo 7º, § 2º do mesmo diploma. 17.1. Ainda, em de 10 (dez) dias, os elencados no artigo 8º
poderão  apresentar suas impugnações à relação dos credores, devendo cada impugnação ser autuadas em autos apartados,
em obediência ao disposto no parágrafo único do mesmo dispositivo legal. 18. Disposições finais. 18.1. Retifique-se o nome da
recuperanda,  fazendo constar Officina Pontual Cortes Finos Ltda –  EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, nos termos do artigo 69,
da Lei n. 11.101/2005. 18.2. Saliente-se que a denominação acima apresentada deve constar, a partir da publicação desta
decisão, em todos os atos   processuais, negócios jurídicos firmados, confecção de documentos, entre outros, por força do
mesmo dispositivo legal mencionado no item 18. 18.3. Comunique-se ao Distribuidor para as anotações necessárias. 18.4.
Oficie-se à Junta Comercial do  Paraná para registrar a alteração determinada nesta decisão. 19.Cientifique-se a recuperanda
que: a) a partir da distribuição da presente recuperação judicial, ocorrida em 13/08/2021, a empresa recuperanda não está
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autorizada a alienar ou onerar bens de qualquer natureza, ou os direitos que eventualmente possua em seu ativo permanente,
salvo se necessária a atividade empresarial, o que deve ser declarado pelo Juízo, após o procedimento estabelecido, sob as
penas do artigo 64, parágrafo único da referida  lei, conforme determinado no artigo 66 do mesmo diploma legal; b) deferido o
processamento da recuperação judicial por este Juízo, não é possível a desistência do feito, salvo se atendido o determinado
pelo artigo 52, §4º, da lei em comento. 20.Intimem-se. DA   RELAÇÃO DE CREDORES (mov. 75.5): CREDORES
QUIROGRAFÁRIOS – CLASSE III: AÇO MINERACAO LTDA , 77.381.259/0003-16 , R$ 3.879,88; BANDMAR IMPORTACAO
E EXPORTACAO LTDA, 08.641.586/0001-85, R$ 23.332,01; BRAMAGRAN - BRASILEIRO MARMORE E GRANITO LTDA,
35.989.540/0001-24, R$ 11.401,59; COMERCIAL DE FERRAGENS COFEBRAL LTDA, 79.146.742/0001-80, R$ 3.116,32;
EMPORIO DO MARMORE IMPORT E EXPORT LTDA, 03.377.237/0001-84, R$ 12.613,37;   FORMULA 1 COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA, 11.283.755/0001-67, R$ 11.234,87; GRANITOS GRAMARCAL LTDA, 06.193.356/0001-75, R$
2.575,58; SICOOB CENTRAL UNICOOB, 05.036.532/0001-00, R$ 404.070,00; TRAMONTINA SUL S/A,  93.514.180/0001-00,
R$ 774,05; VMD - MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA, 72.295.793/0001-24, R$ 2.308,70; CREDORES
REPRESENTANTES DE ME/EPP – CLASSE IV: BOAVISTA STONE COMERCIO DE MARMORES E GRANITOS LTDA -
EPP,   26.086.240/0001-44, R$ 29.984,11; COMERCIO DE FERRAGENS CANCAO EIRELI - EPP, 02.708.539/0001-25, R$
1.375,00; EUROMAX MARMORES LTDA - ME, 03.519.610/0001-94, R$ 8.930,00; JOSE OLIMPIO TAVARES MONTEIRO -
PROPAGANDA -  ME, 29.789.423/0001-14, R$ 2.940,00; JRD MARMORES E GRANITOS LTDA ME, 22.626.042/0001-75, R$
4.554,36; LF-COMERCIAL DE MAT. P/ CONSTRUÇÃO LTDA - EPP, 12.888.575/0001-71, R$ 35.496,37; TKC SERVIÇOS
INTEGRADOS LTDA - EPP, 17.194.304/0001-30, R$ 33.091,00. CREDORES NÃO SUJEITOS AOS EFEITOS DA
RECUPERAÇÃO JUDICIAL: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL, 00.394.460/0216-53, R$ 189.109,83. TOTAL CLASSE III
(QUIROGRAFÁRIOS): R$ 116.370,84; TOTAL CLASSE IV  (REPRESENTANTES DE ME/EPP): R$ 475.306,37; TOTAL NÃO
SUJEITO: R$189.109,83. TOTAL GERAL: R$ 780.787,04. POR FIM, FICAM INTIMADOS OS CREDORES DA REQUERENTE
OFFICINA PONTUAL MARMORARIA E COMÉRCIO DE  MÁRMORES LTDA – EPP (CNPJ/MF n. 30.858.651/0001-88) para,
querendo, apresentarem habilitações e/ou divergências de crédito, diretamente à Administradora Judicial, no prazo de 15
(quinze) dias corridos, pelo email contato@valorconsultores.com.br ou   por correio para o endereço: Av. Duque de Caxias,
882, TORRE II, Sala 603, Ed. New Tower Plaza, Maringá-PR, CEP 87020-025. Não devem ser apresentadas divergências ou
pedidos de habilitações nos autos principais do processo.

 
 Este processo tramita através do sistema computacional PROJUDI, cujo endereço na web é OBSERVAÇÃO: https://portal.tjpr.

. O acesso ao sistema pelos advogados depende de prévio cadastramento, o qual é obrigatório, e o ajuizamentojus.br/projudi/
de causas e de todos os atos processuais subseqüentes, especialmente contestação e demais impugnações, somente serão
admitidos pelo sistema eletrônico (art. 4º da Resolução 10/2007 do Órgão Especial do TJPR).
 
 
Dado e passado nesta cidade e Comarca de MARINGÁ, Estado do PARANÁ, em 26 de janeiro de 2023 às 15:59:24.- Eu, 
JULIANA CHRISTINA BETONI FERNANDES, Empregada Juramentada, o digitei e subscrevi.
 
 

SUZIE CAPRONI FERREIRA FORTES
Juíza de Direito

(Documento Assinado Digitalmente)
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